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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS  JULGADA  PROCEDENTE. 
IRRESIGNAÇÃO.  PLANO  DE  SAÚDE. 
DESCUMPRIMENTO  DE  DECISÃO  JUDICIAL.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  NEGATIVA  DE  COBERTURA. 
OCORRÊNCIA. CLÁUSULA ABUSIVA. DANO MORAL IN 
RE  IPSA.  QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO.

– Demonstrado que a Cooperativa não descumpriu a ordem 
judicial,  não  há  que  se  falar  em ato  ilícito  praticado  pelo 
plano de saúde, muito menos em dano sofrido pela segurada 
quanto ao alegado descumprimento.

– A jurisprudência desta corte vem reconhecendo o direito ao 
ressarcimento dos danos morais advindos de abusiva recusa 
de  cobertura  de  plano  de  saúde,  pois  tal  fato  agrava  a 
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situação de aflição psicológica e de angústia no espírito do 
segurado uma vez que ao pedir a autorização da seguradora, 
já se encontra em condição de dor de abalo psicológico e com 
a saúde debilitada.

– No que se refere ao valor do dano moral, este deve atender 
a uma dupla função: reparar o estrago buscando minimizar a 
dor da vítima, e punir o ofensor para que não reincida.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, em  não  acolher  a  questão  de  ordem 
suscitada  à  fl.  406,  ante  a  inexistência  de  divergência  entre  as  Câmaras.  No 
mérito, por igual votação, em negar provimento ao recurso.

  
R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  contra sentença prolatada pelo 
juízo da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, fls. 106/111, que – nos autos da ação 
de indenização por danos morais, ajuizada por Maria Eliete de Souza Morais em 
face da UNIMED  João Pessoa –  Cooperativa de Trabalho Médico –  julgando 
procedente o pedido, condenou a  Cooperativa a pagar a autora a quantia de R$ 
10.000,00 (dez  mil reais), custas e honorários advocatícios, fixando estes em 20% 
(vinte por cento) do valor da condenação,  por entender  ter a segurada sofrido 
dano moral (in re ipsa) ao comprovar a prática de condutas abusivas do plano de 
saúde,  consubstanciadas  em  negar  a  realização  de  procedimento  cirúrgico  e, 
quando de sua realização, ter implantado “stent” convencional ao invés do tipo 
farmacológico, indicado pelo seu médico.  

Em  suas  razões,  fls.  112/147,  a  UNIMED  afirma  que  não 
cometera  ilegalidade  ao  “negar  cobertura  para  a  cirurgia  necessitada  pela  apelada” 
porque agiu em conformidade com o estabelecido no contrato,  pois  “a cirurgia  
perseguida pela apelada, isto é, o  implante, bem como o aparelho para inserção em seu  
organismo,  in casu, o  stent, não contam com cobertura contratual.”,  sustentando que 
“stent” é prótese, cujo custeamento é excluído do plano.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019282-61.2011.815.2001                                                                                                                                 2



Expõe  que  “ao  receber  a  notificação  constando  a  determinação  
judicial para autorização do procedimento, a Unimed tratou de tomar todas as providências  
necessárias para a realização da intervenção cirúrgica da forma requerida”, acrescendo 
que  “Se  o  stent  utilizado  na  cirurgia  da  apelada  não  fora  o  farmacológico  e  sim  o  
convencional, o que sequer restou comprovado, não há qualquer responsabilidade por parte  
da Unimed em razão de suposta conduta.”.

Pugna pelo provimento do recurso para julgar improcedente 
o pedido inicial ou reduzir o quantum indenizatório.

Contrarrazões, fls. 167/176, pelo desprovimento do recurso.

Cota Ministerial pelo provimento do recurso para que seja 
julgado improcedente o pedido exordial, fls. 195/200.

Suscitada questão de ordem sobre eventual divergência de 
entendimento entre as Câmaras Cíveis, fl. 406, esta não foi acolhida e, no dia 05 de 
maio de 2015, foi procedido o julgamento.

É o relatório.

VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Contam  os  autos  que  a  autora  ajuizou  a  presente  ação 
relatando que:

“(  … )  ajuizou em 01/03/2010 a Ação 200.2010.014524-8 em que 
pleiteava a concessão da TUTELA ANTECIPADA com o fim de 
impor  à  ré  a  obrigação  do  fornecimento  do  STENT 
FARMACOLÓGICO, liminar esta concedida ( … )”.

( … )

A guia de solicitação de internação foi fornecida pela UNIMED no 
dia da cirurgia (05/03/2010) onde se pode constatar, expressamente 
no  item  61  a  determinação  da  liminar  judicial  obrigando  a 
empresa  promovida  o implante  do  stent  farmacológico  (DOC. 
07).

( … )

Finalmente,  a  Autora  foi  submetida  a  Angioplastia  Coronária 
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( … ).

( … ) para a surpresa de todos, ao receber alta em 14/03/2010, o 
médico,  Dr.  Fúlvio  Petrucci,  informou  que  O  STENT 
IMPLANTADO  NÃO  FOI  O  FARMACOLÓGICO.  O  mesmo 
afirmo que não tinha conhecimento que era para implantá-lo.
( … )”.

Ao  final,  pugnou  pela  condenação  da  Cooperativa  “ao  
pagamento de valor pecuniário a ser arbitrado” pelo juízo a quo, a título de reparação 
pelos danos morais supostamente causados pela promovida.

O  magistrado  julgou  o  pedido  procedente,  como  já 
demonstrado no relatório deste voto.

Ocorre  que  no  processo  de  obrigação  de  fazer  nº 
200.2010.014524-8, após a prolatação da respectiva sentença de procedência (fls. 
334/341),  a  autora opôs embargos  de declaração (fls.  343/345),  aduzindo que a 
decisão foi omissa quanto ao pedido de conversão da ação de obrigação de fazer 
em perdas e danos, tendo em vista que a cirurgia foi realizada de modo diverso do 
imposto na liminar.

Na sentença dos aclaratórios, fls. 354/359, fundamentando o 
decisum, o magistrado esclareceu que:

“( … )
Nesse norte integrativo, é forçoso reconhecer que na sentença de 
fls.  122/129  houve  omissão,  porquanto  não  dispôs  acerca  do 
pedido de conversão da obrigação de fazer em perdas e danos.

Nesse termos, tem-se que a decisão vergastada apresenta omissão 
corrigível  via  embargos  de  declaração,  devendo  estes  serem 
acolhidos,  a  fim  de  se  pronunciar  sobre  a  referida  alegação 
apontada.

Com relação ao pleito de conversão da obrigação de implantar de 
stent farmacológico em perdas e danos, nos moldes do art. 461, §1º, 
do  CPC,  tem-se  que  não  merece  ser  acolhido  o  pedido  da 
autora/embargante.

De fato, a promovida autorizou a realização do implante de stent 
farmacológico,  em  integral atendimento à decisão de fls.  31/34, 
consoante documentos de fls. 98/99.
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Da análise dos autos, verifica-se que a cirurgia foi realizada com 
stent convencional tão somente por opção do Dr. Fulvio Petrucci, 
conforme alegado pelo médico, em depoimento constante à fl. 109 
do  caderno  processual.  Com  efeito,  apontou  o  médico  que,  no 
momento  do  procedimento,  em  virtude  das  características 
anatômicas da autora, optou pela utilização do stent convencional.

Assim,  não  pode  haver  condenação  da  UNIMED  por  perdas  e 
danos  em  virtude  de  ato  ou  omissão  que  não  lhe  pode  ser 
imputada,  uma  vez  que  a  decisão  da  não  utilização  do  stent 
farmacológico foi opção do próprio cardiologista da autora, razão 
pela qual é impossível a conversão da obrigação de fazer prevista 
no art. 461. §1º, do CPC. ( … )”

Conclui-se  portanto  que  a  Cooperativa  não  descumpriu  a 
ordem judicial concedida em sede de liminar, não havendo que se falar em ato 
ilícito praticado pelo plano de saúde, muito menos em dano sofrido pela recorrida, 
o que livra a operadora do dever de indenizar no que se relaciona ao implante do 
stent convencional. 

Já no que corresponde à negativa de cobertura,  embora a 
empresa tenha agido com respaldo no inc. “IX” da “Cláusula 09” c/c a “Cláusula 38” 
do  contrato  (fl.  114),  nos  termos  da  jurisprudência  pacífica  na  Corte  Superior 
“revela-se  abusivo o preceito excludente do custeio dos meios e materiais necessários ao  
melhor  desempenho do  tratamento  clínico  ou  do  procedimento  cirúrgico  coberto.”1 em 
contratos de plano de saúde, pois estes são regidos pelo CDC.

Nesse sentido, caminha a jurisprudência deste Tribunal de 
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  UNIMED  COOPERATIVA  DE  TRABALHO 
MÉDICO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. 
PLANO DE SAÚDE. PRELIMINAR. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 
REJEIÇÃO.  EXCLUSÃO  DE  COBERTURA  DE  PRÓTESE/ÓRTESE  - 
STENTS.   VIOLAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE CARACTERIZADA.   ANULAÇÃO 
DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.  DANO  MORAL  EXISTENTE. 
VALOR  RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.   PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO APELO. - 
O Código de Defesa do Consumidor em seu art. 51, inciso IV, conferiu 
nulidade de pleno direito à previsão contratual referente ao fornecimento 
de  produtos  e  serviços  que  coloquem  o  cliente  em  desvantagem 
exagerada na relação de consumo. São as chamadas cláusulas abusivas 
que vêm sendo coibidas pelo Judiciário, em defesa do consumidor, que 

1 (STJ; AgRg-REsp 1.498.153; Proc. 2014/0314304-3; PB; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 10/03/2015)
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na  maioria  das  vezes  encontra-se  em  situação  desfavorável.  -  Se  a 
pretensão dos planos médicos é agir de forma complementar ao sistema 
de  saúde  nacional,  onde  para  isso,  inclusive,  cobram  um  valor 
considerável de seus segurados, devem também atuar de forma global no 
trato da matéria, sem exclusão dessa ou daquela enfermidade, assumindo 
os  riscos  próprios  de  sua  atividade.(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº 00094007520118152001,  -  Não possui  -,  Relator  DES JOSE 
RICARDO PORTO , j. Em 16-10-2014)

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  -  PLANO  DE 
SAÚDE - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO (ANGIOPLASTIA CORONARIANA 
-  COLOCAÇÃO  DE  STENT)  -  NEGATIVA  EXCESSIVA 
DESVANTAGEM  AO  CONTRATANTE  -  RECONHECIMENTO  DE 
CLÁUSULA ABUSIVA - DANO MORAL CONFIGURADO - ABALO 
PSICOLÓGICO  -  MAJORAÇÃO  -  CORREÇÃO  DOS  VALORES 
SUCUMBENCIAIS-  DESPROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  APELO  E 
PROVIMENTO DO SEGUNDO. Apesar de a lei na. 9.656/98 não poder 
incidir nos contratos firmados anteriores a ela, em respeito ao ato jurídico 
perfeito,  bem como o  princípio  da irretroatividade  das  leis,  nenhuma 
objeção  existe,  portanto,  quanto  à  aplicação,  do  Código de Defesa  do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90).  -  Os consumidores não poderão ter  sua 
vida e sua saúde expostos à perigo ou dano (at. 6º, I da lei na 8.078/90 - 
Código de Defesa do Consumidor) pela seguradora -Qualquer conduta 
que desrespeite os direitos básicos do consumidor será tido por abusiva 
ou ilegal. - A jurisprudência desta corte vem reconhecendo o direito ao 
ressarcimento dos danos morais advindos da injusta recusa de cobertura 
de seguro saúde. pois tal fato agrava a situação de aflição psicológica e de 
angústia no espírito do segurado uma vez que ao pedir a autorização da 
seguradora, já se encontra em condição de dor de abalo psicológico e com 
a  saúde  debilitada  ".  (resp  986947/  rn,  rel.  Ministra  nancy  andrighi, 
terceira  turma,  julgado  em  11/03/2008,  dje  26/03/2008).  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 0013807512009815011, 3ª Câmara 
cível, Relator Dr. José Cavalcanti Neto - Juiz convocado , j. Em 01-04-2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONSUMIDOR.  PLANO  DE  SAÚDE. 
COBERTURA  DE  DESPESAS.  IMPLANTE  DE  STENT.  NEGATIVA 
FORNECIMENTO. RESTRIÇÃO CONTRATUAL. ABUSIVIDADE DE 
CLÁUSULAS INFRAÇÃO AO CDC. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA  E 
DOS  DIREITOS  À  SAÚDE  E  À  VIDA.  DANOS  MORAIS 
CONFIGURADOS. VALOR  FIXADO  EM  PATAMAR  RAZOÁVEL. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DESPROVIMENTO DO RECURSO. É 
abusiva a cláusula  contratual  da cobertura determinado procedimento 
médico  necessário,  pois  restringe  direitos  inerentes  à  natureza  do 
contrato, a ponto de tomar impraticável a realização de seu objeto nos 
exatos  termos  do  artigo  51,  91!l,inciso  11,do  CDC.  -  As  cláusulas 
restritivas  que  impeçam  ó  restabelecimento  da  saúde  em  virtude  de 
doença  sofrida  atentam  contra  a  expectativa  legítima  do  consumidor 
quanto  ao  plano  de  saúde  contratado.  -  O  reconhecimento  -  da 
fundamentalidade do princípio  constitucional  da dignidade  da pessoa 
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humana impõe uma nova postura dos operadores do direito que devem, 
na aplicação das normas, assegurar a vida humana de forma integral e 
prioritária.  -  "Somente  o  fato  de  recusar  indevidamente  a  cobertura 
pleiteada,  em momento tão difícil  para a segurada, já justifica o valor 
arbitrado,  presentes  a  aflição  e  o  sofrimento  psicológico".  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00209844220118152001, 4ª Câmara 
cível, Relator Des. João Alves da Silva , j. em 20-02-2014)

Além de abusiva, a conduta é lesiva e indenizável.

Geralmente nos contratos o mero inadimplemento não enseja 
danos morais, todavia é certo que a jurisprudência do STJ vem reconhecendo o 
direito ao ressarcimento dos danos morais advindos de injusta ou abusiva recusa 
de  cobertura  de  planos  de  saúde,  pois  tal  fato  agrava  a  situação  de  aflição 
psicológica  e  de  angústia  no  espírito  do  segurado,  uma  vez  que,  ao  pedir  a 
autorização  da  seguradora,  já  se  encontra  em  condição  de  dor,  de  abalo 
psicológico e com a saúde debilitada. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER (COBERTURA FINANCEIRA DE CIRURGIA 
POR  VIDEOLAPAROSCOPIA  VOLTADA  AO  TRATAMENTO  DE 
OBESIDADE  MÓRBIDA)  CUMULADA  COM  PEDIDO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  DECISÃO 
MONOCRÁTICA  NEGANDO  PROVIMENTO  AO  RECLAMO, 
MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA 
DA OPERADORA DE  PLANO  DE  SAÚDE.  1.  Recusa  indevida,  pela 
operadora  de  plano  de  saúde,  da  cobertura  financeira  do  tratamento 
médico do beneficiário (gastroplastia por videolaparoscopia). Ainda que 
admitida a possibilidade de previsão de cláusulas limitativas dos direitos 
do consumidor (desde que escritas com destaque, permitindo imediata e 
fácil compreensão), revela-se abusivo o preceito do contrato de plano de 
saúde excludente do custeio dos meios e materiais necessários ao melhor 
desempenho do tratamento clínico ou do procedimento cirúrgico coberto 
ou de internação hospitalar. Precedentes. Aplicação da Súmula nº 83/stj. 
2. Indenização por dano moral. A jurisprudência do STJ é no sentido de 
que a recusa indevida/injustificada pela operadora de plano de saúde, 
em autorizar a cobertura financeira de tratamento médico, a que esteja 
legal ou contratualmente obrigada, enseja reparação a título de dano 
moral, por agravar a situação de aflição psicológica e de angústia no 
espírito  do  beneficiário. Caracterização  de  dano  moral  in  re  ipsa. 
Precedentes.  Incidência  da  Súmula  nº  83/stj.  3.  Agravo  regimental 
desprovido. (STJ; AgRg-AREsp 549.831; Proc. 2014/0176933-5; RS; Quarta 
Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 11/03/2015)

No que se refere ao valor do dano moral, este deve atender a 
uma dupla função: reparar o estrago buscando minimizar a dor da vítima, e punir 
o ofensor para que não reincida.
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A indenização  não  pode  ser  ínfima,  de  modo a  servir  de 
humilhação  à  vítima,  e  tampouco  exorbitante,  para  não  representar 
enriquecimento sem justa causa do imolado.

Deve ser considerado, quanto à vítima, o tipo de ocorrência 
(morte,  lesão física e/ou psíquica,  deformidade),  o padecimento para a própria 
pessoa e familiares, circunstâncias de fato, como a divulgação maior ou menor e 
consequências psicológicas duráveis.

Quanto ao ofensor, considera-se a gravidade de sua conduta 
ofensiva,  a  desconsideração  de  sentimentos  humanos  no  agir,  suas  forças 
econômicas e a necessidade de maior ou menor valor, para que a indenização seja 
um desestímulo efetivo para a não reiteração.

Levando  em  consideração  a  gravidade  do  ocorrido,  a 
situação das partes e considerando que a condenação da UNIMED João Pessoa – 
Cooperativa de Trabalho Médico repercutirá no universo de “associados” como 
um  todo,  verifico  que  a  quantia  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  arbitrada  na 
sentença e razoável e repara o abalo moral sofrido pela autora.

Ante  todo  o  exposto,  NÃO ACOLHIDA A QUESTÃO DE 
ORDEM SUSCITADA, POR INEXISTIR DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS, 
NO MÉRITO,  NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo íntegra a sentença 
objurgada. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 05 de maio de 
2015, conforme certidão de julgamento de fl. 412, o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides, dele participando, além desta Relatora, a Exma. Dra. Vanda 
Elisabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz). Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 07 de maio de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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